
Íü Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

EMENDA N° 9 AO PROJET0 DE LEI N° 99/2022

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n° 99/2022 que "4//erc} dí.sposz./z.vos c7cz £ez. A4%#z.czPc}/ j7°

3.591, de 20 de abril de 2007, que dispõe sobre o serviço público de transporte coletivo e individual

de passageíros do Município de Ubá, e dá outras providências. " .

Autor: Prefeito Edson Teixeira Filho

Dê-se ao inciso VIII, do Art. 32, a seguinte redação:

"Art.  32.(...)

Í..'

VIII -receber, em caso de acidente no transporte, adequada assistência. " .

Plenário "Vereador Lincoln Rodrigues Costa", da Câmara Municipal de Ubá, aos 19 dias de

dezembro de 2022.
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